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INDICA-SE AO(À): Poder Executivo Municipal
EMENTA

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação de um Armazém Social destinado ao recebimento, organização e repasse de doações, com o objetivo de atender famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Parauapebas. O Armazém Social deverá ser estruturado para facilitar a triagem e distribuição de donativos, incluindo alimentos, roupas e itens de higiene pessoal, promovendo a solidariedade e a inclusão social. Recomenda-se que a gestão do Armazém seja realizada em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e outras entidades da sociedade civil, visando garantir a eficiência na logística de doações e o atendimento adequado às necessidades das famílias beneficiadas. A proposta busca fortalecer a rede de proteção social, contribuindo para a mitigação dos impactos da pobreza e da exclusão social, além de promover ações de conscientização sobre a importância da doação e do voluntariado na comunidade.


TEXTO DA INDICAÇÃO

Indica-se ao Poder Executivo Municipal que seja criada uma estrutura denominada Armazém Social, destinada ao recebimento, organização e repasse de doações, com o objetivo de atender famílias em situação de vulnerabilidade social no município. O Armazém Social deverá ser localizado em um espaço acessível, que possibilite a fácil logística de recebimento e distribuição de donativos, garantindo que as famílias em situação de necessidade possam ter acesso a alimentos, roupas, móveis e outros itens essenciais.

Recomenda-se que a gestão do Armazém Social seja realizada em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social, que poderá coordenar as ações de triagem e repasse das doações, além de promover campanhas de conscientização sobre a importância da solidariedade e do envolvimento da comunidade. É fundamental que o Armazém Social funcione como um ponto de referência para a população, onde as famílias possam se dirigir para receber apoio e orientações sobre outros serviços disponíveis.

A criação do Armazém Social visa não apenas suprir necessidades imediatas, mas também fomentar a inclusão social e a dignidade das famílias atendidas, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a implementação desta iniciativa, que se mostra urgente e relevante para o bem-estar da população em situação de vulnerabilidade social.


JUSTIFICATIVA

A criação de um Armazém Social para o recebimento, organização e repasse de doações é uma medida de extrema relevância para o município, especialmente em um contexto onde a vulnerabilidade social se torna cada vez mais evidente. O aumento da desigualdade e a crise econômica têm gerado um número crescente de famílias em situação de necessidade, que carecem de apoio material e assistencial. Nesse sentido, a proposta visa atender a uma demanda urgente por soluções que promovam a dignidade e o bem-estar dessas populações.

A necessidade de um espaço estruturado para a gestão de doações se justifica pela falta de um sistema organizado que permita a triagem e a distribuição adequada de bens e serviços essenciais. Atualmente, muitas iniciativas de solidariedade ocorrem de forma desarticulada, o que compromete a eficiência e a efetividade das ações. A criação do Armazém Social proporcionará um ponto centralizado para a coleta e redistribuição de donativos, garantindo que as doações cheguem de maneira organizada e equitativa às famílias que mais necessitam.

Além disso, o Armazém Social poderá atuar como um espaço de articulação entre diferentes setores da sociedade, incluindo organizações não governamentais, empresas e a própria administração pública. Essa integração é fundamental para potencializar os recursos disponíveis e promover uma rede de apoio mais robusta e eficaz. A iniciativa também poderá fomentar a participação da comunidade, incentivando ações voluntárias e solidárias que contribuam para o fortalecimento do tecido social.

Os benefícios esperados com a implementação do Armazém Social são múltiplos. Em primeiro lugar, haverá uma melhoria significativa na qualidade do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, que poderão acessar os recursos de forma mais ágil e organizada. Em segundo lugar, a proposta contribuirá para a conscientização da população sobre a importância da solidariedade e do envolvimento comunitário na superação das dificuldades sociais. Por fim, ao promover uma gestão eficiente das doações, o Armazém Social poderá gerar economia aos cofres públicos, uma vez que facilitará o acesso a bens essenciais sem a necessidade de investimentos diretos em programas assistenciais.

Diante do exposto, é imperativo que o Poder Executivo Municipal considere a criação do Armazém Social como uma prioridade, visando não apenas atender à demanda imediata por assistência, mas também construir um futuro mais justo e solidário para todos os cidadãos. A urgência dessa proposta se justifica pela necessidade premente de ações concretas que enfrentem a vulnerabilidade social e promovam a inclusão e dignidade das famílias em nosso município.
Autor(a): Alex Ohana



Parauapebas - PA, 28 de janeiro de 2026


__________________________________________________
Alex Ohana

image1.jpeg




